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 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

em R$

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 43.359.077,51                        38.657.425,10                        DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 143.556.619,37                      119.609.228,00                      

RECEITAS CORRENTES - AMLURB 43.359.077,51                        38.657.425,10                        ORDINÁRIA -                                         -                                         
ORDINÁRIA -                                         -                                         TESOURO MUNICIPAL -                                         -                                         

TESOURO MUNICIPAL -                                         -                                         RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                                         -                                         

RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -                                         -                                         RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE VINCULADA -                                         -                                         

RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE VINCULADA -                                         -                                         

VINCULADA 43.359.077,51                        38.657.425,10                        VINCULADA 143.556.619,37                      119.609.228,00                      

OPERAÇÃO DE CRÉDITO -                                         -                                         OPERAÇÃO DE CRÉDITO -                                         -                                         

TRANSFÊNCIAS FEDERAIS -                                         -                                         TRANSFÊNCIAS FEDERAIS -                                         -                                         

TRANSFÊNCIAS ESTADUAIS -                                         -                                         TRANSFÊNCIAS ESTADUAIS -                                         -                                         

FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO -                                         -                                         FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO -                                         -                                         

OUTRAS FONTES -                                         -                                         OUTRAS FONTES -                                         -                                         

RECEITA CONDICIONADA -                                         -                                         RECEITA CONDICIONADA -                                         -                                         

TESOURO MUNICIPAL - RECURSOS VINCULADOS 43.359.077,51                        38.657.425,10                        TESOURO MUNICIPAL - RECURSOS VINCULADOS 143.556.619,37                      119.609.228,00                      

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 35.470.790,52                        -                                         TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) -                                         -                                         
PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 35.470.790,52                        -                                         INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                                         -                                         

PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                                         -                                         PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RPPS -                                         -                                         

PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RPPS -                                         -                                         PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RGPS -                                         -                                         

PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RGPS -                                         -                                         

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 105.697.072,36                      92.084.228,01                        PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 171.761.712,58                      21.802.552,50                        
EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR 63.428.798,50                        92.084.228,01                        PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 59.627.676,71                        21.802.552,50                        

EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -                                         -                                         PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 73.067.524,20                        -                                         

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 42.268.273,86                        -                                         DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 39.066.511,67                        -                                         

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 142.712.140,97                      21.802.552,50                        SALDO PARA O MÊS SEGUINTE (IX) 11.920.749,41                        11.132.425,11                        

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 142.712.140,97                      21.802.552,50                        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 11.920.749,41                        11.132.425,11                        

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS -                                         -                                         DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS -                                         -                                         

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 327.239.081,36                      152.544.205,61                      TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 327.239.081,36                      152.544.205,61                      
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CRC288022/O2

considerando a legislação vigente e os procedimentos adota-
dos em SVMA, solicita: 1.) Certificado de Movimentação de 
Resíduos de Interesse Ambiental (CADRI), emitido pela CETESB, 
para os resíduos referentes aos solventes e aos recipientes 
(baldes) das tintas; 2.) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB); 3.) Laudo de avaliação de ruído externo com ART do 
técnico responsável, de acordo com as NBRs 10151/2003 e 
10152/1992, devendo ser observados os parâmetros estabele-
cidos na Lei Municipal 16.402/2016; 4.) Contrato de locação 
atualizado do imóvel e declaração do proprietário concordando 
com a instalação; 5.) Planta em atendimento ao item 6 do 
MCE, devendo conter as áreas produtivas; áreas de estocagem 
de matérias primas, produtos e resíduos; além do layout de 
todas as maquinas e equipamentos, devidamente identificados 
através de legendas; 6.) Publicação para requerimento da 
licença ambiental de regularização em jornal oficial, bem como 
em jornal regional de grande circulação, de acordo com o Art. 
2º da Resolução CONAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido 
modelo da Resolução CONAMA 06/86, adaptado à Secretaria 
do Verde e Meio Ambiente; 7.) Descrever as características do 
efluente industrial descrito no item 13 do MCE, sendo que, para 
a disposição final em rede pública coletora, o mesmo deverá 
atender aos padrões de emissão de qualidade estabelecidos no 
Decreto estadual nº 8.468/76; 8.) Descrever a destinação dos 
recipientes (baldes) das tintas, devendo ser inserido no item 11 
do MCE; 9.) Esclarecer em qual etapa do processo produtivo 
são utilizadas as tintas, uma vez que, conforme declarado, a 
impressão é realizada por terceiros; 10.) Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) recolhida pelo Responsável Técnico 
pelas informações fornecidas no Memorial de Caracterização 
do Empreendimento (MCE) do PA 2016-0.014.849-9, devendo 
constar como serviços o preenchimento do MCE e as informa-
ções técnicas que constam no processo; 11.) Todos os campos 
do MCE devem ser preenchidos, em especial os campos 5, 6, 
14 e 16 (não preenchidos), devendo ser indicados aqueles que 
não se aplicam quando for o caso; OBS.:1 Informamos que o 
referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.ª não se manifeste no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 
publicação no DOC, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua do 
Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário 
das 8:00 às 17:00 h. OBS.:2 poderá ser agendado atendimento 
para dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, através 
do e-mail decont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 771/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.308.475-9 Interessado: Qualiprint Artes Serigráfi-
cas LTDA - ME – Solicitação de Licença Ambiental de Operação 
(Regularização) O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto 
Ambiental de Atividades Industriais, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita: 1) Considerando a documentação 
protocolada no dia 29/06/2017 (TID:16665759), fica concedido 
o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos documentos 
solicitados no comunique-se 448/DECONT-2/GTAIA-IND/2017. 
Obs.: Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados. Caso 
queira dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, 
poderá ser agendado atendimento no Expediente do DECONT/
GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346. Para a realização 
do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 772/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.307.522-9 Interessado: Fast Laser Comércio e 
Serviço LTDA – EPP Solicitação de Licença Ambiental – Regu-
larização. O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental 
de Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita: 1) Considerando a documentação proto-
colada no dia 26/06/2017 (TID:16651759), fica concedido o 
prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos documentos 
solicitados no comunique-se 513/DECONT-2/GTAIA-IND/2017. 
Obs. 1: Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados. Obs. 
2: Atendimento para dirimir eventuais dúvidas quanto ao 
comunique-se, deverá ser agendando através do telefone 5187-
0346 no Expediente do DECONT/GTAIA/IND, para a realização 
do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 773/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.189.575-0 Interessado: Mecaltec Indústria e Co-
mercio LTDA – Solicitação de Renovação de Licença Ambiental 
de Operação (Regularização) O Grupo Técnico de Avaliação de 
Impacto Ambiental de Atividades Industriais, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita: 1) Auto de Licença 
de Funcionamento; Obs. 1: Informamos que o referido P.A. será 
INDEFERIDO, caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 
30 (trinta) dias para a apresentação dos esclarecimentos solici-
tados. Obs. 2: Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 NÚCLEO TÉCNICO ADMINISTRATIVO - SMSO - NTA
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica convocada, a empresa abaixo relacionada, a retirar 

a respectiva Nota de Empenho, no prazo de 03 dias úteis, a 
partir da data desta publicação, a Avenida São João, 473 - 3º 
andar - Santa Ifigênia, das 09:00 às 17:00h. com apresentação 
das cópias autenticadas dos seguintes documentos CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes, Carimbo da Empresa.
PROCESSO N.E. EMPRESA
6022.2017/0001404-4 69003  SERASA S/A

 2017-0.089.496-6
Apuração de Débito
Servidor:Roberto Vieira de Almeida – RF. 822.141.3/1
DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 

em especial os fatos narrados por SMSO-NTDRH/PES, às fls. 
07 e a manifestação de ATAJ às fls. retro, e com fundamen-
to no disposto no artigo 2º, § 1º do Decreto Municipal nº 
48.138/2007, consideradas as alterações posteriores, DECLARO 
NULOS os pagamentos realizados ao servidor Roberto Vieira de 
Almeida, RF. 822.141.3/1, realizados no período de 27/01/2017 
á 28/02/2017.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 776/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.265.008-4 Interessado: Fabio Yukiharu Takaesu. – 
Solicitação de Licença Ambiental de Operação (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referente ao 
preço público de análise pela Licença Ambiental de Operação 
(Regularização).

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 772/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.307.522-9 Interessado: Fast Laser Comércio e 
Serviço LTDA – EPP Solicitação de Licença Ambiental – Re-
gularização.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1) Considerando a documentação protocolada no dia 
26/06/2017 (TID:16651759), fica concedido o prazo de 30 
(trinta) dias para a apresentação dos documentos solicitados no 
comunique-se 513/DECONT-2/GTAIA-IND/2017.

Obs. 1: Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

Obs. 2: Atendimento para dirimir eventuais dúvidas quanto 
ao comunique-se, deverá ser agendando através do telefone 
5187-0346 no Expediente do DECONT/GTAIA/IND, para a reali-
zação do atendimento na data agendada, o interessado deverá 
se apresentar pessoalmente ou indicar representante legal atra-
vés de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 771/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.308.475-9 Interessado: Qualiprint Artes Serigráfi-
cas LTDA - ME – Solicitação de Licença Ambiental de Operação 
(Regularização)

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1) Considerando a documentação protocolada no dia 
29/06/2017 (TID:16665759), fica concedido o prazo de 30 
(trinta) dias para a apresentação dos documentos solicitados no 
comunique-se 448/DECONT-2/GTAIA-IND/2017.

Obs.: Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação dos esclarecimentos solicitados. Caso 
queira dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, 
poderá ser agendado atendimento no Expediente do DECONT/
GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346. Para a realização 
do atendimento na data agendada, o interessado deverá se 
apresentar pessoalmente ou indicar representante legal através 
de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 781/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.315.326-2 - Interessado: GR Indústria e Comércio 
de Guardanapos e Artigos Descartáveis Ltda. EPP. – Solici-
tação da renovação da Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais, consi-
derando a legislação vigente e os procedimentos adotados em 
SVMA, solicita:

1.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 
pelo Responsável Técnico pelas informações fornecidas no 
Memorial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do P.A., 
nos termos do art. 11 da Resolução CONAMA nº 237/1997;

2.) Procuração com firma reconhecida em Cartório para 
representação junto à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente;

3.) Esclarecer a relação de matérias-primas utilizadas no 
processo produtivo da empresa;

4.) Reapresentar planta em uma única folha e incluir layout 
dos equipamentos;

5.) Cópia da conta mensal de serviços de água e/ou esgoto;
- Publicação para requerimento de licenças ambientais 

em jornal oficial, bem como em jornal regional de grande 
circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 
281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 
nº 06/1986, adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente;

OBS.:1 Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000 no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas, tratar pelo e-mail decont2@
prefeitura.sp.gov.br

 COMUNIQUE-SE: 794/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2015-0.225.755-2 Interessado: Solotest Aparelhos 
para Mecânica do Solo Ltda - EPP – Solicitação de Licença 
Ambiental.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento dos boletos referentes ao 
preço público de análise pela Licença Ambiental de Operação 
(Regularização).

Obs.: Os boletos tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do e-mail decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 783/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2016-0.014.849-9 - Interessado: Abacor Indústria e 
Comércio Ltda - EPP. – Licença Ambiental de Operação (Regu-
larização). O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental 
de Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
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